
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA 
Praça Benedito Cláudio, 135 – LUIZIÂNIA – SP – CEP:16.340-000 Fone: (18) 3603 1208 

E-mail: prefeitura@luiziania.sp.gov.br 
 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 047/2021 - A 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Luiziânia - SP, no uso de suas atribuições legais HOMOLOGA as inscrições, 

referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Processo Seletivo Simplificado nº 047/2021, conforme 
segue: 
 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
520519 OPERADOR DE MÁQUINA I ANDREY CAMPOS DA SILVA 48814514 
520840 OPERADOR DE MÁQUINA I JORGE DAMIAO CAETANO 26598063 
518643 OPERADOR DE MÁQUINA I JULIO CESAR DA ROSA 624236985 
519857 OPERADOR DE MÁQUINA I LUIZ PAULO RODRIGUES VIEIRA 47108393 
519400 OPERADOR DE MÁQUINA I MOACYR TERUEL BARRETO 221859172 
521059 OPERADOR DE MÁQUINA I THIAGO VIEIRA DE LIMA 45193586 

 
 
Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso, conforme disposto no 

item 14. do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 047/2021, anexando o comprovante de pagamento. O candidato 
que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a prova. 

 
 
Art. 3º - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva será realizada no dia 12 DE 

DEZEMBRO DE 2021, com início às 09H00MIN, na EMEF PROFESSOR MARIO FROTA ESCOBAR, sito à Avenida 
Francisco Rossani, s/nº - Centro, em Luiziânia - SP. 

 
 
Art. 4º - Informamos ainda, aos candidatos homologados que a prova prática será realizada no dia 12 DE 

DEZEMBRO DE 2021, com início às 12H00MIN, no ALMOXARIFADO MUNICIPAL, sito à Avenida Luiz Cavaiar, nº 061 - 
Centro, em Luiziânia - SP. 
Parágrafo único. Para realizar a prova prática o candidato deverá apresentar no mínimo Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não 
poderá realizar a prova. 

 
 
Art. 5º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido do comprovante de inscrição e de UM 

DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
Art. 6º - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras nas 

intermediações e no interior do local de realização das provas. Será fornecido na entrada do local de prova álcool em gel e 
serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Luiziânia – SP, 30 de novembro de 2021. 
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